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Macaé, 25 de julho de 2023

Ofício Digital Nº: 3857/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Resposta vereadora Iza

          Cumprimentando -o cordialmente, sirvo-me do presente, para , em atenção ao ofício 248/23 da
vereadora Iza Vicente, que propõe, a criação de um espaço para escuta de crianças e adolescentes
vítimas de violência sexual, esclarecer o que nos cabe destro de nossas atribuições.
          O nosso fluxo de recebimento para acompanhamento dos casos, são oriundos do Conselho
Tutelar, que neste caso já realizou a escuta da vítima de dos familiares. Estes casos, alguns, o
responsável . já sai com o encaminhamento para procurar o CREAS, outros, vem por ofício digital e
realizamos busca ativa para iniciar o atendimento. O nosso atendimento, tem por objetivo , acolher e
tentar amenizar os traumas e danos,  oportunizando a inclusão em cursos de dança, prática de esporte,
acompanhamento escolar,  para tanto, estabelecemos interface com a saúde , educação e com a
Segunda Vara de Família no sentido de garantir os direitos e medidas protetivas para esta criança e
adolescentes.
          Em relação a um espaço exclusivo para escuta, entendemos ser de suma importância,
entretanto o municípo avançou muito no atendimento ao adolescente de 12 a 19 anos, com a
reinauguração e ampliação do CRA ( Centro de Referência do Adolescente), que agora conta com uma
equipe multidisciplinar, com as especialidades em ginecologia, clinica geral, dermatologia, além de
nutrição , psicologia, fisioterapia, serviço social e terapia ocupacional. Neste Centro também vai
oferecer também assistência em protocolos de saúde da Mulher , além de testes rápidos para sífilis e
outras DSTs, com orientação clínica.
          Entendo, que o que nos cabe, seria sugerir, anexo a este Centro, a criação de  um espaço ,
exclusivo  para escuta qualificada de criança vítima de violência sexual.
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